
v ?:>~ í llJ. g 

_I IP l DE 1 

~1AR TAIZES , · ·. l" 

. , , · FOLHADE 

Estado do Esp1nto Santo w 0 ~ _ 

~1 

CÃ. u 

PROCESSO Nº ------
Protocolo N. :...,G.;M..::>--:..~..1:u.1.oZ~i C2..D..........,!l __ .2...1..__ ________________ _ 

Requerente: p'tl..LJMuP(y d.w (l_; ;v\..M .. \. ..... -------------
·-

M 

Assunto: ........_.t.91..h~· b9'r~Hds..v.~-2~-v;--,~~ ?..y,,p. t .Q.., dÁ cubux~ 1 

'f""',,.;~ •.. . . . .> - 1 

--------"~·--
~--~·-·~~----

------

i'f?/6 /L.2 

-----------·-
--------~··--

--------« 

AUTUfti.ÇÃO 

Aos }ÃroJJ,_,,_, ®'> ___ diasdomêsde_/ ... ·,c~ia·~~· __ _ 

de dois mil e ~+?Jrl'~· _ , autuo a JkF ..... ~~'~..1.;..........;·~==:\....._,,,,;'n::.;..º....:i2 .... 3._j ·-.::1?L--.. __ _ 

a----~ .... === --~-~-·-- de fls. .........~--~""""""" e demais documentos 

SECRêTÁRIO 



• 

Projeto de Lei nºOô3/2012 

Dispõe sobre denominação de 
outras providências. 

A Câmara Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuiçoes 
legais, faz saber que a Câmara aprova e o Executivo sanciona Çt seguinte Lei: 

Art. 1º,;, Fica denominado Rua SEBASTIÃO ALCINO MARQUES, que se inicia no 
"Bar do Zé Bigode" na Av. Espinha de Peixe, Bairro Santa Rita II no Município de 
Marataízes. · 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga~do as disposições em 
contrário . 

Câmara Municipal de Marataízes 
Plenário "Elias Silva" 

Marataízes-ES, 26 de março de 2012 

WILLii.~~ZA DUARTE 
Presidente da Câmara Municipal de Marataízes. 

Rua José Brumana, s\n - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000- Marataízes. 
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Estado do Espírito Santo 

Justificativa 

O presente projeto de lei trata de homenagem póstuma a um dos moradores 
mais antigo e querido da referida localidade, que teve grande colaboração para 
povoamento da referida rua e tendo em vista a dificuldade do correio em entregar 
correspondências aos residentes da referida Rua, é que mora.dores da localidade 
reivindicam a este vereador tal denominação. E no intuito de dar cidadania a estes 
munícipes e de legalizar denominação de via pública é que apresento o presente Projeto de 
Lei. 

Por tais motivações, solicito aos nobres edis que votem favoráveis ao 
presente projeto de lei. 

Secretaria da C.M.M, 26 de março de 2012. 

WILLIAN~~~A DUARTE 
Presidente da Câmara Municipal de Marataíze.s 

Rua José Brumana, s\n -Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes. 





ABAIXO ASSINADO 

Nós, presentes moradores do bairro Stª Rita 11-Marataízes-ES, veiamos solicitar 

nominação da rua projetada s/nº para rua: SEBASTIÃO ALCINO MARQUES (Que foi um 

dos moradores mais antigos e queridos de nossa localidade). 

Solicitamos a nominação e numeração das residências a fim de receber com mais 

facilidade as regas de correspondências e serviços sociais prestados em nossa cidade. 
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Estado do Espírito Santo 

Certidão 
-:·· .. : 

CERTIFICO que o Presente Projeto de Lei nº 033/2012, foi 
lido em Sessão Ordinária, realizada nesta data no Plenário desta Casa 
de Leis. 

O referido é verdade. 

Secretaria da Câniara Municipal de Marataízes - ES, em 27 
de março de 2012.· 

' 

~~6·~~< 
Fabiano dos Santos Facini. 

Assessor de Imprensa da C.M.M. 

·:~ 

Rua Eliza Bernardo da Silva, s/nº - Wanda Maria - Marataízes - Cep 29.345-000 
Tel: 3532-3413 email: cmm@ventoxmail.com 

• '· 1 

' o 



\ 

NESTA DATA FAÇO REMESSA DESTES AUTOS ú. ô 

f&o_cua~~ 
~O(k> -

MARATAIZESIES~DE '"W'IÚAy-0 fl,...... 
1 

~ • DE-"'-""i ~ 

CÁWJJ.A MUNICIP.Al DE MARATAizES 
Willian de Souza Duarte 6 PRESIDENTE 

T#!tc~~~ 
fJkro~ 6J;4& --J)YV0/11/ÀAfil~ IJ& ~IJ 

.. . r 

·.+ "'/Ç! 0AÃ"filJÍ cA M /)llTJMl>/11._,, G-1A-1 ~ 
/J1V[ r;:?,. i /iJ eJ.50 X 11

1 
PA. ~ UlJ1IYO m1:J íatJ/ç)/o.j-ff ~ • 

. 1VJ U Aii c)J /Vt <, llJ1Jmifl/l!12/ ACTE&fl( o /1J1;r1'1!1f 1lé-1\?o4ó. 
· kf?u1 o PW.:X-GftD e-AJCON~lt-~t- /t6GAJLIJ-fJV~Mr& 
I IVS71W 16o 

1 
~Aclf,O ~LJA ©o!tG NIÍO &-PlJ eo /\frlJ.:O r{JtJlf-4Ju-~é) 

ôÊI Cê Kü .S·ev AJff!C.mA\J PM~-4 m€:-l\ff0 V 

E:.. OJTYW O~! IUO. 
1YJ frtV417fi ~ e-wi IS .f)Ça/IU1/,,o IX:: c,tJI ~ 

p?tJ ~ 
~ ~- l 

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MARAT.!\IZES - ES.:F~RiTO SANTO 

~tr.:. T~ ~~ ;.:') ~3.:f.~ 
PROC. Mª ~{'& __________ . 



\' 

Câ1!í!iMLra fMl:Mrntidpa{ /e 9'.arataizre$ 
Estado do Espírito Santo 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SERVIÇO PÚBLICO E REDAÇÃO 
FINAL 

RELATÓRIO 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 
33/2012, QUE DISPÕE SOBRE 
DENOMINAÇÃO DE RUA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Presidente desta Casa de Leis, que dá nova 
denominação à rua que se inicia no Bar do Zé Bigode. 

Cumprindo-se os trâmites legais, referido projeto veio à comissão, para parecer. 

PARECER DO RELATOR 

Cabe à Comissão de Constituição e Justiça - CCJ, de acordo com o art. 40, inciso 1 do 
REGIN desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto Constitucional, legal, jurídico e 
de técnica de redação. 

O Projeto de Lei aqui exposto provém de homenagem póstuma a um dos moradores da· 
referida localidade. 

A nova denominação permitirá maior facilidade para a localização da rua, seja por 
moradores da região ou por visitantes. 

O projeto inclui croqui, abaixo assinado dos moradores da região, além do atestado de 
óoito do homenageado. 

VOTO DA COMISSÃO 

Assim, essa Comissão entende que o Projeto de Lei 33/2012 quanto ao aspecto 
Jurídico, Constitucional e de Boa Técnica de Redação poderá seguir sua normal 
tramitação. 

Marataízes, 19 de junho de 2012. 

Rua Elisa Bernardo da Silva - s/nº; Barra do ltapemirim - CEP 29.345-000 - Marataízes -ES 
Tel: (28) 3532-3414 e-mail: cmm@ventoxmail.com.br 



camara fM/,1J1tnidpa{ {e !Ml.arattaize~. 
Estado do Espínto Santo 

Câmara Municipal de Marataízes - Plenário Elias Silva. 

PAULO CESAR AZEVEDO REZENDE 
Presidente - Relator 

LUIZ CARLOS SILVA ALMEIDA 
Vice - Presidente 

ROBERTINO BATISTA DA SILVA 
Membro 

Rua Elisa Bernardo da Silva - s/nº; Barra do ltapemirim - CEP 29.345-000 - Marataízes -ES 
Tel: (28) 3532-3414 e-mail: cmm@ventoxmail.com.br 
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Câmara fM.Mnidpa[ {~ 9Wl.arataiz~s 

RELATÓRIO 

Estcido do Espírito Santo 

COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 

PARECER AO PROJETO 
033/2012, QUE DISPÕE 
DENOMINAÇÃO DE RUA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Trata-se de Projeto de Lei que dispõe sobre denominação de rua. 

DE LEI 
SOBRE 
E DÁ 

Cumprindo-se os trâmites legais, referido projeto veio à comissão, para parecer. 

PARECER DO RELATOR 

O parecer da Comissão de Constituição e Justiça juntamente com o do Procurador 
opinaram pelo prosseguimento do projeto no processo legislativo. 

A proposição foi instruída com a documentação necessária. 

VOTO DA COMISSÃO 

Portando, essa Comissão opina pelo normal processamento do referido projeto. 

Marataízes, 19 de junho de 2012. 

Câmara Municipal de Marataízes - Plenário Elias Silva. 

IDAMARIAZ 
Vice-P 

ROBERTINO BATISTA DA SILVA 
Presidente - Relator 

AGISSÉ MELCHIAD?s DE SOUZA FILHO 
Membro 

Rua Elisa Bernardo da Silva - s/nº; Barra do ltapemirim - CEP 29.345-000 - Marataízes -ES 
Tel: (28) 3532-3414 e-mail: cmm@ventoxmail.com.br 
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CERTIDÃO 
CERTIFICO que o Presente Projeto de Lei nº 033/2012, foi lido e 

APROVADO, em Sessão Ordinária, na data de hoje, e mereceu a seguinte votação: 

Ademilton Rodo valho Costa: .............................................. sim 

Ag~sé JVIelchíades de SCJu:z:a J:i'ilho: .................................... sim 

Ida IVIaria Zelt:z:er Gazzani ... : ............................................. sim 

Jesuel J:i'emandes J:i'abiano ................................................ ausente 

Luiz Carfos Silva Almeida: ................................................. sim 

Paulo Cesar de A:z:evedo Rezende .. ................................... sim 

Roberttino Batista da Silva: .............................................. ausente 

Venceslau Tinoco Serafim: ............................................... sim 

Willian de Sou:z:a Duarte ....... : ........................................... Presidente 

DECISÃO: Em votação decidiu o Plenário, APROVAR por unanimidade 
dos presentes. 

O referido é verdade. 

Câmara IVIunicipal de IVIaratafzes - ES, em 19 de Junho 2012, no 
Plenário "Elias Silva". 

WILLIAN ~~DUARTE. 
PRESIDENTE DA CMM. 

Rua Eliza Bernardo da Silva, s\n - Barra do Itapemirim - Cep 29.334-000 - Marataízes 
. cmm@ventoxmail.com 
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A Câmara Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e o Executivo sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica denominada Rua Sebastião Alcino Marques, que se inicia no ''Bar do Zé Bigode'' na 
Av. Espinha de Peixe, Bairro Santa Rita II no Município de Marataízes. · 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

Marataízes (ES), 21 de junho de 2012. 

WILL~OUZA DUARTE 
Presidente da Câmara Municipal de Marataízes 

Rua Elisa Bernardo da Silva, S/Nº- Wanda Maria - Marataízes - Cep: 29.345-000 
PROJETO DE LEI Nº 033/2012 -Autor: Willian de Souza Duarte. Digitado por: Simone Santana 
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Prefeitura Municipal de Marataízes 
Gabinete do Prefeito 

LEI N"º 1521 de 27 de Junho de 2012. 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE RUA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, rio uso de suas atribuições legais, faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica denominada Rua Sebastião Alcino Marques, que se inicia no "Bar do Zé Bigode" na 

Av. Espinha de Peixe, Bairro Santa Rita II no Município de Marataízes. 

Art. 2º -·Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Marataízes -ES, 27 de junho de 2012 

'/ ,(/(,4 
Dr. Jan :r NuiÍs Yidal 

Prefeito Mnnicipal de Marataízes 

PUBLICADO NO 

DIÁRIO. QFICIAL Nº _jj)__il_ 
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